
  

 

VOTO DE LOUVOR Nº 173/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos do Art. 172, XI; Art. 226, I; e Art. 229 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória, requer o registro em ata e o envio do 

Voto de Louvor e Congratulação a Associação dos Catadores de Materiais Recicláveis da 

Ilha de Vitória – AMARIV, em reconhecimento à passagem do Dia Municipal do Catador de 

Materiais Recicláveis, celebrado em 7 de junho. 

JUSTIFICATIVA: 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos regimentais, requer o registro em ata e o envio 

do Voto de Louvor e Congratulação em reconhecimento aos relevantes serviços prestados 

ao município de Vitória.   

A AMARIV tem desempenhado papel fundamental na promoção da coleta seletiva, da 

reciclagem e da destinação ambientalmente adequada dos resíduos sólidos, contribuindo 

para a preservação do meio ambiente, a sustentabilidade urbana e a inclusão social e 

econômica de seus associados. Por meio de seu trabalho, a Associação fortalece a economia 

circular, promove a conscientização ambiental e assegura dignidade e geração de renda aos 

catadores e catadoras de materiais recicláveis, profissionais essenciais para uma cidade mais 

limpa e sustentável. Esta homenagem expressa o reconhecimento e a gratidão desta Casa 

de Leis à AMARIV, sua diretoria, colaboradores e associados, pela dedicação e contribuição 

ao desenvolvimento sustentável de Vitória, sendo exemplo de cidadania, organização e 

compromisso com o bem comum.  

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 12 de junho de 2026. 

Professor Jocelino 
Vereador - PT 
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